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II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes Proc. Adm 1483/2026

1. 1 - DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES

O presente visa a contratação de empresa para o fornecimento de ventiladores para a Secretaria de Educação de Jaguariúna. 

Descritivo do item que se pretende adquirir: 

ITEM UNID. QUANTIDADE DESCRITIVO

01 Unidade 170
VENTILADOR DE PAREDE:  Grade com diâmetro mínimo de 60 cm; Cor preta; Velocidade oscilante; Regulagem 
vertical; Inclinação vertical ajustável; Mínimo de 03 pás em termoplástico; Mínimo de 03 velocidades fixas ou 
deslizantes através de chave seletora; Potência Mínima de 200W;  Bivolt

2. 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NECESSIDADE

A Presente contratação  visa a manutenção de itens de forma adequada. 

O uso de ventiladores nas escolas é diário, principalmente no período de calor intenso. Assim, o uso contínuo  causa um desgaste natural que ocasiona a 
necessidade constante da troca do item. 

Considerando que a Secretaria de Educação é responsável por administrar toda a rede municipal de ensino, e zelar pela pelos espaços, a  aquisição de 
ventiladores novos irá possibilitar a manutenção de forma adequada, visto  a possível  troca sempre que necessário. 

Deste modo, em observância aos princípios da administração pública, considerando realizar a compra de forma planejada, organizada, o presente se faz 
necessário. 

3. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

A solução identificada para solucionar a necessidade será a aquisição dos itens, novos, entregues de acordo com este Termo de Referência, bem como, o 
Estudo Técnico Preliminar, através de dispensa de licitações, com disputa on-line. 

Além do descrito, a solução se encontra no item 6 do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao presente processo. 
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4. 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Visando o fornecimento dos itens, a empresa deverá: 

Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados.

Entregar o material durante o expediente da Secretaria de Educação  ou em horários alternativos, previamente acordados com a administração do órgão.

Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o encaminhamento do empenho.

Local de entrega:

Avenida Pacifico Moneda. nº 1000, Bairro: Vargeão

Cidade:  Jaguariúna / SP

 Jaguariúna / SP

 

Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, 
estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante.

Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação 
técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 1 (um) ano, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de garantia legal na forma que os fabricantes 
disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso o fabricante 
não forneça, pela CONTRATADA.

Os produtos eventualmente adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica autorizada na sede deste Regional, a fim de permitir a 
adequada utilização da garantia, ou eventuais manutenções corretivas futuras.

5. 5. FORMAS DE SELEÇÃO

 A seleção de fornecedores será através de dispensa de licitação, com disputa on-line, com critério de MENOR 
PREÇO por ITEM, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas regulamentações. 

6. 6. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

O valor médio estimado para a presente contratação é de R$ 49.549,90 (quarenta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e noventa centavos), conforme descrito abaixo: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 UN. 170
VENTILADOR 

DE PAREDE
R$ 291,47

R$ 
49.549,90

7. 7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A execução da presente aquisição será acompanhada e supervisionada pelo responsável designado pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o 
responsável pela presente contratação o servidor:

Servidor: Nicolas Menegon Volpato 
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Atribuições: O servidor mencionado, será responsável pelo recebimento e conferência  dos itens adquiridos, assegurando o cumprimento das 
especificações técnicas descritos neste Termo de Referência, bem como, no Estudo Técnico Preliminar, além de acompanhar o processo de pagamento 
da aquisição. 

8. 8. PAGAMENTO E SANÇÕES

O pagamento pela aquisição dos itens será efetuado conforme as seguintes condições:

Para pagamento dos itens adquiridos, a empresa deverá dividir a quantidade do fornecimento em 2 (duas) notas fiscais, sendo a quantidade de 85 (oitenta 
e cinco) ventiladores por nota fiscal. 

Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da liquidação da despesa, conforme o Decreto Municipal nº 
4.962/2026.

A Nota fiscal deverá ser enviada através do e-mail: adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br

Condições de Liquidação: A liquidação da despesa ocorrerá após a conferência e ateste da entrega integral dos itens de acordo com a descrição técnica 
do item. 

Das Sanções Administrativas

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração Municipal de Jaguariúna poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
fornecedor as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e  Decreto Municipal nº 4.776, de 3 de Dezembro de 2024. 

9. 9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente contratação ocorrerá através da adequação orçamentária: 

FICHA: 274 DOTAÇÃO: 02.09.01.12.365.2015.2036.3.3.90.30.00 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS

FICHA: 311 DOTAÇÃO: 02.09.03.12.361.2017.2038.3.3.90.30.00 - TESOURO 

A contratação está alinhada ao Planejamento previamente realizado pela Secretaria de Educação, através da DFD 
nº 2103 do PCA 2026. 

10. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta contratação rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) pelos princípios que 
regem a Administração Pública e, supletivamente, pelos preceitos de Direito Privado.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020



4 de 4

 

 

 

 

EDUARDO RAMOS MEIRA
Membro da comissão de planejamento

 Assinou eletronicamente em 18/06/2026 às 15:46:08.

 

 

 

 

 

 

NICOLAS MENEGON VOLPATO
Membro da comissão de planejamento

 Assinou eletronicamente em 18/06/2026 às 15:43:17.

 

 


